
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, COM DESTAQUE 

PARA  

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 

(Art. 4º, § 2º, III, da LRF) 


